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	PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA /PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012

	FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA

	1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

	TÍTULO:

	ÁREA - Escolha APENAS 1 (uma) das opções abaixo:

	Música
	
	Produção musical solo ou coletiva em todas as formas e gêneros da música; formação de grupos musicais, aquisição de instrumentos musicais, partituras, realização de espetáculos e manutenção de estrutura para funcionamento das atividades musicais; realização de festivais, mostras, seminários, congressos e outros eventos musicais.

	Literatura
	
	Ações de incentivo à leitura e formação de novos leitores, de valorização e estímulo à criação e circulação de acervos bibliográficos, de ampliação e renovação de bibliotecas públicas e escolares, além de práticas promotoras do acesso e da democratização da leitura; produção literária individual ou coletiva de autores em todos os estilos.

	Artes Cênicas
	
	Produção das artes cênicas solo ou coletiva, em todas as formas e gêneros, dirigidos ao público adulto, infantil, terceira idade ou portadores de deficiências, incluindo a aquisição de material cênico, figurinos e adereços para a realização de espetáculos de teatro, dança, circo, ópera, mímica e congênere; realização de festivais, mostras, seminários, congressos e outros eventos de artes cênicas.

	Artes Visuais
	
	Registro gráfico da produção solo ou coletiva, das obras de artistas visuais e artesãos, em todas as formas e gêneros das artes visuais; preservação, conceituação, montagem e guarda de acervos museográficos.

	Audiovisual
	
	Produção, finalização e publicação de obras audiovisuais de cinema, vídeo, mídias digitais e similares em todos os gêneros.

	Artes Integradas ou Não Específicas
	
	Projetos que não se enquadrem nas áreas anteriores ou que contemplem projetos classificados em mais de uma categoria, de forma integrada.

	Dança 
	
	Produção de espetáculos de dança solo ou coletiva bem como estudos coreográficos, realização de festivais, mostras, seminários, congressos e outros eventos que possibilitem o acesso ao consumo da dança ou estimulem a formação e o desenvolvimento de profissionais (diretores, produtores, dançarinos, coreógrafos, cenógrafos, iluminadores, etc.).

	Patrimônio
	
	Projetos que contemplem a prática, a documentação e/ou melhoria das condições de sustentabilidade das representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.

	

	2. IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA -  escolher apenas 1 (uma) opção

	2.1. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 
Da esfera administrativa:   (    ) Federal      (    ) Estadual      (    ) Municipal     

(    ) As autarquias, inclusive as associações públicas
(    )  As demais entidades de caráter público criadas por lei                       
Ou
2.2. Pessoa Jurídica de Direito Privado ​
(    )  Sem Fins Lucrativos:  instituição de educação; instituição de assistência social ; instituição de caráter filantrópico, recreativo, cultural ou científico 
(    )  Demais instituições com fins lucrativos, sociedades, empresas, cooperativas ou empreendedores individuais. 


	Razão Social:
	CNPJ:

	Endereço completo:

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	Telefone Fixo:
	Endereço Eletrônico 1 (E-mail):

	Telefone Celular:
	Endereço Eletrônico 2 (E-mail):

	Fax:
	Empresa optante pelo Simples Nacional?
	Sim
	Não

	Representante:
	Cargo:

	Profissão:
	Estado Civil:
	CPF:

	Identidade:
	Órgão Expedidor:

	Endereço Residencial:

	Cidade:
	UF:
	CEP:


	3. HISTÓRICO DA PESSOA JURÍDICA (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

	


	4. OBJETIVOS DO PROJETO

	4.1 OBJETIVO GERAL

	

	4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

	

	5. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

	


	6. ESTRATÉGIA DE AÇÃO

	

	7. PRODUTOS CULTURAIS

	GERA PRODUTOS CULTURAIS?

(      )  SIM

  (      )  NÃO

	TIPO DE PRODUTO:

	TIRAGEM (QUANTIDADE DO PRODUTO A SER GERADA):



	PLANO DE DISTRIBUIÇÃO: 




	8. EVENTOS CULTURAIS

	PROMOVERÁ EVENTOS CULTURAIS?

(     )  SIM

 (     )  NÃO



	TIPO DE EVENTO:

QUANTIDADE:

PÚBLICO-ALVO:



	CIDADE(S)-ALVO(S):


	UF(S)-ALVO(S):




	9. ESTIMATIVA DE PÚBLICO-ALVO

	ÁREA URBANA:


	ÁREA RURAL:

	PÚBLICO TOTAL (ÁREA URBANA + ÁREA RURAL):


	TIPO DE PÚBLICO:




	10. ORÇAMENTO

	DESCRIÇÃO
	VALOR

	IMPOSTO DE RENDA
OUTROS IMPOSTOS PREVISTOS EM LEI


	

	TOTAL
	

	

	10.1. FONTES DE FINANCIAMENTO
	VALOR

	1. Programa Banco do Nordeste de Cultura/Parceria BNDES – Edição 2012
2. Outras fontes (especificar) ___________________



	


	11. CRONOGRAMA

	ATIVIDADE
	PERÍODO DE REALIZAÇÃO

	
	

	

	11.1 PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

	DATA INICIAL:


	DATA FINAL:

	12. CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS AO PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012

	


	13. ANEXOS

	
	Material de audição (CDs, DVDs, etc) 

	
	Press-Clipping

	
	Material para divulgação (folders, cartazes, etc)

	
	Outros

	
	

	
	

	
	

	Local de entrega

	

	

	Data:


	Assinatura do proponente:




- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

	PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA /PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012

	INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

	1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

	CAMPO
	DESCRIÇÃO

	TÍTULO
	Título do projeto

	ÁREA
	Marque a área a que se destina o projeto. Você deverá marcar APENAS 1(uma) opção, sob pena de ser eliminado do Edital.

	

	2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

	CAMPO
	DESCRIÇÃO

	PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
	Marcar esta opção se a Pessoa Jurídica for de caráter público, como prefeituras e outros órgãos vinculados ao poder executivo em níveis municipais, estaduais ou federais

	DA ESFERA ADMINISTRATIVA
	Se a Pessoa Jurídica for de caráter público, o proponente deverá indicar se a mesma está no âmbito Municipal, Estadual ou Federal, podendo marcar apenas 1 (uma) dessas opções.

	AS AUTARQUIAS, INCLUSIVE AS ASSOCIAÇÕES PÚBLICAS
	As Autarquias, pessoas jurídicas de direito público criadas por lei específica (Art. 37, XIX, da Constituição Federal), são órgãos que dispõem de patrimônio próprio e realizam atividades típicas de Estado de forma descentralizada. São exemplos de Autarquias o Banco Central, o CADE, o INSS, as Agências Reguladoras, Universidades Públicas, entre outros. Se esse for o caso da Instituição Proponente, este item deverá ser marcado.

	AS DEMAIS ENTIDADES DE CARÁTER PÚBLICO CRIADAS POR LEI
	Fazem parte deste item as Fundações Públicas, que são instituições que não possuem finalidade lucrativa e realizam atividades voltadas ao interesse público, como educação, cultura, saúde, pesquisas e etc.; as Empresas Públicas, que se destinam à prestação de serviços industriais e/ou econômicos e são constituídas exclusivamente por capital público; além das Sociedades de Economia Mista, que se destinam à prestação e/ou comercialização de serviços e bens, sendo regidas pelas normas das sociedades mercantis e possuindo, em seu capital, recursos públicos e privados.

	PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS  
	Este item deverá ser marcado no caso da Entidade Proponente se identificar como Instituição Privada SEM Fins Lucrativos: instituição de educação; instituição de assistência social; instituição de caráter filantrópico, recreativo, cultural ou científico.

	PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO DEMAIS INSTITUIÇÕES COM FINS LUCRATIVOS  
	Este item deverá ser marcado no caso da Entidade Proponente se identificar como Instituição Privada COM Fins Lucrativos: sociedades, empresas, cooperativas ou empreendedores individuais.

	RAZÃO SOCIAL
	Razão Social do proponente

	CNPJ
	Insira o CNPJ do proponente, incluindo números e sinais

	ENDEREÇO COMPLETO
	Endereço completo do proponente (avenida, rua, n°, bairro etc.)

	CIDADE
	Nome da cidade do proponente

	UF
	Nome do estado do proponente

	CEP
	Insira o CEP completo do proponente, incluindo números e dígito. 

	TELEFONE FIXO
	Inclua o número do Telefone Fixo do proponente, com código de área.

	TELEFONE CELULAR
	Inclua o número do Telefone Celular do proponente, com código de área.

	E-MAIL 1
	Endereço eletrônico (e-mail) para contato com o proponente

	E-MAIL 2
	Outro e-mail para contato

	FAX
	Fax do proponente, com código de área

	OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
	Indique se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional

	REPRESENTANTE LEGAL
	Nome completo do representante legal do proponente

	CARGO
	Cargo do representante legal do proponente

	PROFISSÃO
	Profissão do representante legal do proponente

	ESTADO CIVIL
	Estado Civil do representante legal do proponente

	CPF
	Informe o CPF do representante legal do proponente, incluindo números e sinais.

	IDENTIDADE
	Número da identidade do representante legal do proponente

	ÓRGÃO EXPEDIDOR
	Órgão expedidor correspondente ao RG do proponente

	ENDEREÇO RESIDENCIAL
	Endereço residencial do representante legal do proponente

	CIDADE
	Nome da cidade do representante legal do proponente

	UF


	Nome do estado do representante legal do proponente

	CEP


	CEP completo do representante legal do proponente, incluindo números e dígito.

	3. HISTÓRICO DA PESSOA JURÍDICA (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

	PREENCHIMENTO LIVRE: Descreva um histórico resumido sobre as atividades realizadas pela PESSOA JURÍDICA em suas principais áreas de atuação, enfocando, em seguida, as ações geridas em torno do setor cultural, de forma a propiciar ao avaliador elementos para a qualificação técnica e/ou artística do projeto apresentado. 


	4. OBJETIVOS DO PROJETO

	4.1 OBJETIVO GERAL

PREENCHIMENTO LIVRE: Exponha de maneira clara e sucinta O QUE se pretende fazer (Por exemplo: montar uma peça de teatro com a comunidade indígena e apresentar à comunidade nordestina). Esta informação auxiliará a comissão que vai analisar seu projeto, principalmente quanto ao enquadramento ao edital do PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012. O Objetivo Geral define o propósito, a finalidade do projeto.


	4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

PREENCHIMENTO LIVRE: Os Objetivos Específicos caracterizam etapas ou fases do projeto, isto é, são um detalhamento do Objetivo Geral. Sendo assim, exponha cada objetivo específico de forma a demonstrar aos avaliadores as diversas atividades que constituirão o Objetivo Geral. 


	5. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

	PREENCHIMENTO LIVRE: Explique POR QUE você está pleiteando o patrocínio cultural do BNB/BNDES. Sua justificativa deve ser fundamentada principalmente nos seguintes pontos:

1) O projeto deve ser de natureza cultural, nas áreas de Artes Cênicas, Artes Integradas, Artes Visuais, Audiovisual, Dança, Literatura, Música e Patrimônio, e destinado para as finalidades previstas no edital.

2) O projeto deve trazer benefícios à comunidade e incrementar a produção cultural da Região Nordeste. Esses benefícios podem ser, por exemplo, o acesso facilitado aos bens e serviços culturais resultantes do patrocínio, ou a criação de emprego e renda para a comunidade envolvida. 

3) O projeto deve atender aos critérios de seleção constantes do edital. Quanto mais critérios o projeto atender, mais possibilidades ele terá de ser contemplado pelo PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – Edição 2012.


	6. ESTRATÉGIA DE AÇÃO

	PREENCHIMENTO LIVRE: Mostre COMO você pretende realizar o projeto. É fundamental descrever de forma clara as etapas que serão seguidas para atingir o objetivo proposto. A correta descrição dessas etapas deve mostrar a capacidade do proponente em transformar sua ideia em um produto concreto. Vale salientar que a estratégia de ação é uma ferramenta que auxiliará a composição do orçamento. Além disso, ela deve permitir a análise da sua adequação aos valores propostos. Por isso, seja claro na descrição dos procedimentos, de forma a auxiliar a comissão de análise quanto às possibilidades de concretização do seu projeto. 



	7. PRODUTOS CULTURAIS

	Se o projeto contemplar a tiragem ou a confecção de Produtos Culturais (Livro, CD, DVD, Cordel, Artesanato, Pintura, Catálogo, entre outros) escolha a opção SIM, caso contrário, marque NÃO.


	TIPO
	Indique o tipo de produto a ser produzido (Livro, CD, DVD, Cordel, Artesanato, Pintura, Catálogo, entre outros).

	TIRAGEM
	Número de exemplares a ser produzido, no caso da confecção de produtos como DISCO, LIVRO, DVD etc.

	PLANO DE DISTRIBUIÇÃO
	PREENCHIMENTO LIVRE – Descreva como seu produto será distribuído, se de forma gratuita, ou mediante pagamento, registrando os valores cobrados. Lembre-se que, no caso de pleito de patrocínio exclusivo do PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – Edição 2012, 20 % (vinte por cento) da produção deverá ser doada ao PROGRAMA. No caso de patrocínio parcial do PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – Edição 2012, esse percentual deverá ser proporcional ao investimento feito pelos Bancos.  

	8. EVENTOS CULTURAIS

	Se o projeto contemplar a realização de Eventos Culturais (Apresentações Teatrais e/ou musicais, Dança, Feiras, Lançamentos de Livros, Oficinas, Seminários, Conferências, Exposições, entre outros) escolha a opção SIM, caso contrário, marque NÃO.

	TIPO DE EVENTO:
	Especifique o tipo de Evento que será realizado (Espetáculo Teatral, Show Musical, Feira, Exposição, Exibição de Filmes, Mostras Artísticas, Conferências, Encontros, Oficinas, Cursos, entre outros).

	QUANTIDADE:
	Informar quantidade de eventos a relizar.

	PÚBLICO-ALVO:
	Informar quantidade estimada de participantes no(s) evento(s) culturais a ser(em) realizado(s).

	CIDADE(S)-ALVO(S)
	Indique o nome das cidades onde ocorrerão as atividades do projeto. Obs.: Se não houver, no projeto, propostas para a realização de eventos culturais, o Proponente deverá preencher o presente item com o nome da cidade na qual o projeto será desenvolvido. É importante não deixar este campo em branco.  

	UF(S)-ALVO(S)
	Indique as UFs (Unidades da Federação) correspondentes às cidades onde ocorrerão as atividades do projeto. Obs.: Se não houver, no projeto, propostas para a realização de eventos culturais, o Proponente deverá preencher o presente item com a UF correspondente à cidade na qual o projeto será desenvolvido. É importante não deixar este campo em branco.  

	9. ESTIMATIVA DE PÚBLICO-ALVO

	ÁREA URBANA
	Informe a quantidade de público que o projeto espera alcançar em áreas urbanas.

	ZONA RURAL
	Informe a quantidade de público que o projeto espera alcançar na Zona Rural.

	PÚBLICO TOTAL (ÁREA URBANA + ÁREA RURAL)
	Indique o público total que o projeto pretende atender.

	TIPO DE PÚBLICO
	Descreva o tipo de público que o projeto procura alcançar (Infantil, Adulto, Idoso, Geral, Estudantes, Artistas, Músicos, entre outros).

	10. ORÇAMENTO

	CAMPO
	DESCRIÇÃO

	DESCRIÇÃO
	Descreva, de forma clara, quais os itens de despesa previstos no projeto, inclusive impostos previstos em lei. 

Exemplos:

-Impressão de cartazes – R$ 800,00

-Criação e confecção de figurino – R$ 3.500,00

-Sonorização de espetáculo – R$ 900,00

Quanto mais detalhada essa descrição melhor será o entendimento do orçamento por parte da comissão.

Incluir TODAS as despesas previstas, inclusive aquelas destinadas a eventos de lançamento e divulgação (banners, coquetel, cartazes etc.)

Exemplos:

· Material para Oficinas

· Transporte

· Alimentação

· Hospedagem

· Equipamentos



	VALOR
	Valor da despesa, por item do orçamento.

	IMPOSTO DE RENDA (APENAS PARA INSTITUIÇÕES COM FINS LUCRATIVOS)
	Campo de preenchimento obrigatório caso o valor solicitado esteja dentro da faixa de cobrança do IRRF. O imposto de renda, que será descontado no momento da liberação dos recursos, deve ser somado com as demais rubricas do projeto, formando assim o valor total solicitado ao PROGRAMA. Para conhecimento do quadro de descontos do IRRF, vide o Edital do PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012, no item 7.

	TOTAL
	Valor total do projeto

	10.1 FONTES DE FINANCIAMENTO

	PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES - EDIÇÃO 2012


	Indique o valor exato solicitado ao PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012. Em casos de patrocínio integral, este valor coincidirá com o valor total do projeto. O preenchimento deste campo é obrigatório.

	OUTRAS FONTES
	Descreva as fontes de financiamento previstas no projeto, no caso de pleito de patrocínio parcial.

	11. CRONOGRAMA

	CAMPO
	DESCRIÇÃO

	ATIVIDADE
	Descreva cada uma das atividades previstas no seu projeto. O cronograma deve estar em sintonia com a descrição feita no campo “Estratégia de Ação”.



	PERÍODO DE REALIZAÇÃO
	Data prevista para realização de cada uma das atividades descritas.  Exemplos: 

Pesquisa: 01/07/2012 a 31/12/2013



	11.1 PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

	DATA INICIAL 
	Indique a Data Inicial do projeto, levando em consideração a primeira atividade a ser realizada (Reunião, Organização das Atividades, entre outras). Esta data não pode ser anterior ao dia 01/06/2012.

	DATA FINAL 
	Indique a Data Final do projeto, levando em consideração a última atividade a ser realizada. Esta data não pode ser posterior ao dia 30/12/2013.

	

	12. CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS

	Descreva de forma clara as contrapartidas oferecidas ao PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012, como retorno ao investimento feito pelo Banco. Atente para a exigência das contrapartidas mínimas previstas no edital. Outras contrapartidas podem ser oferecidas, além daquelas previstas.

	

	13. ANEXOS

	CAMPO
	DESCRIÇÃO

	MATERIAL DE AUDIÇÃO
	Material que auxilie a análise da qualidade técnica e artística do Projeto. (CDs, DVDs etc.). Anexe material suficiente para não prejudicar a análise do projeto.

	PRESS-CLIPPING
	Coleção de matérias publicadas em periódicos (jornais e revistas) sobre o proponente ou sobre o projeto.

	MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO
	Material a ser utilizado na divulgação do projeto, ou proposta de leiaute dos mesmos. (folders, cartazes etc.)

	OUTROS
	Anexe outros documentos que julgar importante e que auxilie na análise de seu projeto por parte da comissão.


O PROGRAMA BANCO DO NORDESTE DE CULTURA/PARCERIA BNDES – EDIÇÃO 2012 NÃO DEVOLVERÁ O MATERIAL ENCAMINHADO PARA ANÁLISE.

OS PROJETOS NÃO CLASSIFICADOS TERÃO SUAS PROPOSTAS DESCARACTERIZADAS APÓS A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO.
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